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ADOSIMÃO 

lo Geral 

RODRI 

Secre 

PORTARIA N. 045 
Estabelece preços para cOpias xerográficàs. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 288, 	da 
Lei 246, de 13.12.75, 

RESOLVE: 

	

1.- 	 Fica estabelecido O preço de Cr$.40.00 .(quarenta Cru 

zeiros) por .cOpias xerogrãficas em-máquina 'instalada no Paço Muniti 

pai para documentos de caráter particular. 

	

. 2.- 	 Somente poderão ser xerocopiados, se tais documentos 

envolverem; de alguma forma; o interesse da administração pública. 

EDIFTCI° DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO, 

DO PARANÁ, aos 25 de abril de 1983. 

ANTONIO r-Wo==fiff 
Prefei o Municipal 
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